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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 
Suprima-se o Artigo 13 da Lei 9.984 de 17 de julho de 2000 constante do 

Artigo 2º da MP 844 de 6 de julho de 2018.  
  

JUSTIFICAÇÃO 
 

O referido dispositivo atribui ao Presidente da Agência Nacional de 
Águas a competência encaminhar ao Conselho Interministerial de 
Saneamento Básico os relatórios a de desempenho do setor de 
saneamento básico. Tal medita irá conturbar o setor de saneamento 
uma vez que toda prestação de serviços se dá no âmbito de empresas 
estaduais e municipais de saneamento.  
 

Brasília em 11 de julho de 2018 
 

 
 
Autor: Deputado João Daniel (PT-SE) 
 

C
D

/
1

8
1

4
6

.
6

7
0

2
8

-
8

7

00279
MPV 844


